CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento EMPRESA, estabelecida na rua ......... nº .... na cidade de ......../UF, inscrita no CNPJ sob o nº ........., a seguir denominada CONTRATANTE, e CONTRATADO, nacionalidade, estado civil, profissão, CPF nº ........,portador da carteira de identidade nº ......., expedida pela OE/UF, residente e domiciliada à rua ........ nº ..... na cidade de ........./UF, a seguir denominado CONTRATADA, ajustam entre si o contrato de prestação de serviços autônomos, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. A CONTRATANTE contrata sem vínculo empregatício de qualquer natureza, os serviços profissionais da CONTRATADA, exclusivamente na área de Serviços de .........., executando tão somente as atribuições inerentes à profissão.
Cláusula Segunda – DO VALOR DOS HONORÁRIOS 

2.1. Para execução dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários profissionais correspondentes ao valor de .............. – Pagamento mensal - até o dia 07 do mês subseqüente ao da realização dos serviços, mediante RPA, Recibo de Pagamento a Autônomo. Incide sobre a remuneração citada Encargos trabalhistas conforme a legislação vigente.
Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. A CONTRATADA não tem qualquer obrigação de cumprimento de jornada de trabalho e/ou determinação de horário para estar nas dependências da CONTRATANTE, atentando, no entanto, para o horário de funcionamento do estabelecimento. A CONTRATADA obriga-se a desempenhar os serviços ora contratados com responsabilidade e ética profissional, zelo, diligência e honestidade, sob pena de rescisão imediata do presente pacto.
3.2. A CONTRATANTE se obriga a apresentar à CONTRATADA todos os materiais necessários ao bom e fiel cumprimento do presente contrato.

Cláusula Quarta – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

4.1. O presente Contrato vigorará a partir de ..............., por prazo indeterminado, podendo a qualquer tempo ser rescindido por qualquer uma das partes, não sendo devido aviso prévio. Não haverá qualquer multa compensatória a ser paga pela parte interessada à rescisão, sendo devidos tão somente os créditos relativos aos serviços executados. 

Cláusula Quinta – DO FORO 

5.1. Os Contratantes elegem o Foro da Comarca de Rio Grande/RS para dirimir eventuais questões oriundas da interpretação e execução do presente Contrato. 

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento contratual em duas vias de igual teor e forma perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Cidade, “DIA” de “MÊS” de “20XX”.
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     (Contratante)
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     (Contratada)

